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acompanhar e fiscalizar a execução do processo:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 005/2023.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 184/2023 - Empresa: JRC – COMÉRCIO VAREJISTA E EVENTOS ESPORTIVOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Trinta e Oito, nº 23, quadra 23 – loteamento Salvador Costa 
Marques, na cidade de Cuibá/MS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.958.285/0001-73.
Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de arbitragem, para atender os campeonatos 
realizados e apoiados pela Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer – SEJUVEL, conforme especificações 
constantes no termo de referência..”
RESOLVE:
Art. 1º. Designar para gestão da contratação o Senhor Walter da Silva Dias, inscrito no CPF nº 321.407.971-91.
Art. 2º. Designar, para exercer a função de Fiscal de Contrato Titular e Gestor, o senhor RODRIGO FERNANDO DE 
FREITAS RUFINO, inscrito no CPF/MF sob nº 860.425.301-78; e para exercer a função de Fiscal de Contrato Suplente, 
o senhor HERIKSEN PLESLEY DA SILVA COSTA, inscrito no CPF/MF sob nº 033.038.011-77.
Art. 3º: Determinar que os servidores ora designados, deverão:
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.
II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas.
III – atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços restados, antes do 
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
Art. 4º - Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cumpra-se e publique-se.
Três Lagoas/MS,  14 de maio de 2026.

WALTER DA SILVA DIAS
Secretário Municipal de Esporte, Juventude e Lazer

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Eu, WALTER DA SILVA DIAS, ______________________________________  declaro  que estou ciente da designação 
ora atribuída e das funções  que são inerentes em razão desta.
Eu, RODRIGO FERNANDO DE FREITAS RUFINO, ______________________________________ declaro  que estou 
ciente da designação ora atribuída e das funções  que são inerentes em razão desta.
Eu, HERIKSEN PLESLEY DA SILVA COSTA, ______________________________________ declaro  que estou ciente 
da designação ora atribuída e das funções  que são inerentes em razão desta.

Matéria enviada por Lara Stela Martins Rodrigues

PORTARIA Nº 040/SEMED/NRH/2026
ANGELA MARIA DE BRITO, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso II 
do art. 47 da Lei nº 1.795 de 16 de julho de 2002 - Lei Orgânica do Município de Três Lagoas - MS, combinado com o 
Decreto nº 1023, de 01 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º Convocar, em caráter temporário, os professores classificados, conforme PORTARIA Nº 022/SEMED/2026, 
considerando a Lei nº 2425/2010 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Trabalhadores da 
Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Três Lagoas e dá outras providências; 
Art. 2º A remuneração do Professor de Aulas Complementares corresponderá ao vencimento de Professor, Classe 
A, Nível 1 (PS1-A), nos termos do artigo 22 da Lei 2425/2010 e conforme Tabela 1, Anexo II, da referida Lei e suas 
alterações; 
Art. 3º   O Professor de Aulas Complementares fará jus aos benefícios estabelecidos no artigo 11, conforme RESOLUÇÃO 
Nº004/SEMED/2026.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, conforme relação anexa.
Registre-se. Publique-se.

Três Lagoas - MS, 15 de maio de 2026.
________________________________________

Angela Maria de Brito
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Decreto nº 1023 de 01 de janeiro de 2025

PROFESSOR CONVOCADO: ANDRIELE NAYSE DE OLIVEIRA
MOTIVO: DIRETORA 
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PROFESSOR TITULAR/
SUBSTITUÍDO: MIRIAN CRISTINA DA SILVA

UNIDADE DE ENSINO: E.M. PROFª MARIA EULÁLIA VIEIRA

INÍCIO DAS AULAS 
COMPLEMENTARES FIM DAS AULAS COMPLEMENTARES MATRÍCULA

CLASSE/

NÍVEL

TURMA/
COMPONENTE 
CURRICULAR

C.H SEM

18/05/2026 18/12/2026 34108-1 PS1 A (EDUC) 4 C 20H

PROFESSOR CONVOCADO: DANIELA FERREIRA DE JESUS SOUZA
MOTIVO: CAROLINE GONÇALVES
PROFESSOR TITULAR/
SUBSTITUÍDO: LICENÇA PARA ESTUDO

UNIDADE DE ENSINO: E.M. JULIO FERNANDES COLINO

INÍCIO DAS AULAS 
COMPLEMENTARES FIM DAS AULAS COMPLEMENTARES MATRÍCULA

CLASSE/

NÍVEL

TURMA/
COMPONENTE 
CURRICULAR

C.H SEM

18/05/2026 18/12/2026 34109-1 PS1 A (EDUC) 3 A 20H

PROFESSOR CONVOCADO: RENATA NARA TEIXEIRA ALMEIDA
MOTIVO: LICENÇA PARA ESTUDO
PROFESSOR TITULAR/
SUBSTITUÍDO: EVELLYN CHRISTINE CACERES SANTANA

UNIDADE DE ENSINO: E.M. PROF. ELSON LOT RIGO

INÍCIO DAS AULAS 
COMPLEMENTARES FIM DAS AULAS COMPLEMENTARES MATRÍCULA

CLASSE/

NÍVEL

TURMA/
COMPONENTE 
CURRICULAR

C.H SEM

18/05/2026 18/12/2026 34110-1 PS1 A (EDUC) ARTE 20H

PROFESSOR CONVOCADO: VERA LUCIA BADIA ANDERLE

MOTIVO: LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 
PRÓPRIA SAÚDE

PROFESSOR TITULAR/
SUBSTITUÍDO: ROSA RODRIGUES SIMOES FERNANDES

UNIDADE DE ENSINO: E.M. GENERAL NELSON CUSTÓDIO DE 
OLIVEIRA

INÍCIO DAS AULAS 
COMPLEMENTARES FIM DAS AULAS COMPLEMENTARES MATRÍCULA

CLASSE/

NÍVEL

TURMA/
COMPONENTE 
CURRICULAR

C.H SEM

18/05/2026 18/12/2026 34106-1 PS1 A (EDUC) 1 A 20H

PROFESSOR CONVOCADO: WELLINGTON BARBOSA MARIANO DA 
SILVA

MOTIVO:
VAGA DE PROFESSOR READAPTADO 
CONFORME RESOLUÇÃO Nº 010/
SEMEC/2012 

PROFESSOR TITULAR/
SUBSTITUÍDO: *

UNIDADE DE ENSINO: E.M.T.I. PROFESSORA MARLENE 
NORONHA GONÇALVES

INÍCIO DAS AULAS 
COMPLEMENTARES FIM DAS AULAS COMPLEMENTARES MATRÍCULA

CLASSE/

NÍVEL

TURMA/
COMPONENTE 
CURRICULAR

C.H SEM

18/05/2026 18/12/2026 34107-1 PS1 A (EDUC) 4 B 20H

Matéria enviada por Lara Stela Martins Rodrigues

RESOLUÇÃO Nº 020/SEGP/PMTL/2026 DE 14 DE MAIO DE 2026. 
“Convocar os candidatos aprovados no Processo Seletivo da Secretaria Municipal de Educação edital 001/2025 para 
contratação por excepcional interesse público da prefeitura municipal de Três Lagoas/MS”. 
VANESSA DOS SANTOS SÊNA, Secretária Municipal de Gestão de Pessoas da Prefeitura de Três Lagoas, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais e considerando o que lhe confere o Decreto nº 1512/2025:
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO encaminhou a Comunicação Interna nº 663/2026 com o quantitativo de 
contrações temporárias do Processo Seletivo. 
CONSIDERANDO A publicação no Diário Oficial em 04/02/2026, do Edital de Homologação do Resultado Final e 
Classificação do Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2025, e seus Anexos I, II e III, divulgados em 25 de 
fevereiro de 2026 no endereço eletrônico www.avalia.org.br; 
R E S O L V E 
Art. 1º - CONVOCAR, os candidatos aprovados no Processo Seletivo para Professores em Caráter Temporário para o ano 
2026 – Edital 001-2025, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação, observando a ordem de classificação, 
conforme ANEXO I.
Art. 2º O processo de convocação será realizado em três etapas, a saber:
I - Entrega de documentos: os candidatos deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação dos 
requisitos estabelecidos no edital do processo seletivo. A entrega completa dos documentos é critério obrigatório para 
que o candidato possa prosseguir para a segunda etapa. Não serão recebidos documentos de forma parcial, e a ausência 
de qualquer documento constante no Art. 4º acarretará o não cumprimento da exigência do item “18.2” do Edital 
001/2025, impossibilitando a continuidade do processo seletivo;
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II - EXAMES ADMISSIONAIS: os candidatos aprovados na primeira etapa serão submetidos a exames médicos para 
avaliação da aptidão física e mental para o exercício das funções;
III - LOTAÇÃO: após a conclusão das etapas anteriores, será realizada a lotação dos candidatos aprovados nos locais 
de trabalho designados pela Secretaria de Educação.
Artigo 3º - Os candidatos, conforme Anexo I, deverão comparecer na SEMED- Secretaria Municipal de Educação, 
sito na Rua Alexandre Costa, nº 130. Centro, Fone: 3929-1472, a fim de realizar a entrega dos documentos 
comprobatórios exigidos para o cargo.
§1º Os convocados deverão comparecer na Data e Horário determinados, informados esta Resolução (Anexo 
I), de acordo com a classificação do Processo Seletivo, a fim de evitar aglomerações no interior e nas imediações da 
Secretaria Municipal de Educação.
§2º A entrega de documentos comprobatório da escolaridade exigida para o cargo será realizada na data da 
entrega de documentos. 
§3º A Secretaria Municipal de Educação poderá editar novas recomendações e normativas a fim de assegurar a saúde 
dos servidores e candidatos.
Art. 4º - Os documentos abaixo elencados, deverão ser entregues na data e horário estabelecidos no ANEXO I desta 
Resolução, conforme relacionados a seguir:
§1º Nos casos dos candidatos que por opção ou por hipossuficiência, não queiram autenticar os documentos 
em cartório conforme previsto item 1. Será disponibilizado no ato da convocação, servidor público municipal para 
realização do serviço de acordo com a Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 
§2º Não será autenticado documento que não seja possível a identificação dos dados, como por exemplo: rasurados, 
adulterado ou de difícil visualização.
1.Cópias autenticadas em cartório:
a) Comprovante de escolaridade (diploma e histórico) e cursos de especialização, conforme exigidos pelo Edital de 
Abertura.
Observação: Em caso de apresentação de declaração de conclusão de curso, esta deverá ser atualizada, devendo ter 
sido expedida após o ano de 2023. 
2. Cópias simples acompanhadas do Documento Original ou Cópias autenticadas em cartório:

a) Comprovante de escolaridade (diploma e histórico) e/ou cursos de especialização, conforme exigidos pelo Edital de 
Abertura;
b) Certidão de casamento ou nascimento;
c) Carteira de Identidade;
d) Título de Eleitor e Comprovante da última eleição (2 turnos) ou respectiva (s) justificativa (s); https://www.tse.jus.
br/
e) Comprovante de Situação Cadastral no CPF https://servicos.receita.fazenda.gov.br; 
f) PIS/PASEP;
g) Carteira Profissional de Trabalho – Frente e Verso ou digital (PDF impresso);
h) Comprovante de Residência (Luz, telefone);
i)      02 Fotos 3x4;
j) Certidão de Reservista (Apenas para candidatos do sexo masculino);
k) Declaração do Imposto de Renda – exercício 2025 (ano calendário 2024).
l) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais e Cível: Expedidas pelos foros da Justiça Federal e Estadual de 
Todos os Locais de Residência nos Últimos 5 Anos. 
Observação: Caso tenham morado em outro(s) Estado(s) – Solicitar juntamente aos Foros Competentes deste(s) 
Estado(s).
1 – Se morou em dois Estados diferentes ou mais: Solicitar Juntamente aos Foros Competentes de cada Estado, 
conforme caso. 
2 – Mesmo nos casos em que tenham morado somente no MS e não consigam emitir as Certidões pelos Links Abaixo 
– O Solicitante Precisará Verificar Junto ao foro emitente responsável pela emissão. 
I- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MATO GROSSO DO SUL (1ª Cível e Certidão Criminal e 2ª Instância Certidão 
Cível, Certidão Criminal e Certidão para fins eleitorais.
Link:  https://esaj.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 ou www.tjms.jus.br
II- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3º REGIÃO (Certidão Cível e Certidão Criminal, abrangência 
Regional)
Link: https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/SolicitarDadosCertidao 
III- CERTIDÃO NEGATIVA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E INELEGIBILIDADE referente ao Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa – Esfera: Todas. (https://www.cnj.jus.br/
improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
m) Cópia do Cartão do Banco Bradesco ou comprovante de abertura de conta bancária;
DEPENDENTES:
n) Certidão de nascimento e CPF dos filhos se tiver;
o) Carteira de Vacina dos Filhos menores de 5 anos; 
p) Comprovante de Frequência Escolar para filhos de 06 a 14 anos;
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q) Carteira de Identidade e CPF do Cônjuge/Companheiro (se for o caso)
r) Comprovante dos dependentes para IR: Carteira de Identidade ou Registro Nascimento ou documento de guarda 
oficial e CPF.
ORIGINAIS:
Para preencher as declarações abaixo, acesse o link e complete o formulário com atenção: 
https://forms.gle/TYysJLvbZsfFxTp29
Declaração de Bens (a ser preenchida no local);

Declaração de Encargos de Família para Fins de Imposto de Renda (a ser preenchida no local); 
Declaração de Parentesco (a ser preenchida no local); 
Declaração de Não promover calúnia contra o órgão (a ser preenchida no local); 
Declaração de não acumulação de cargos (a ser preenchida no local); 
Declaração de não participação - transação com o Município (a ser preenchida no local); 
Declaração de Não ter sofrido Penalidades Disciplinares (a ser preenchida no local); 
Declaração de Isenção de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF (a ser preenchida no local); 
Termo de Compromisso, Responsabilidade e Confidencialidade com as Políticas de Privacidade, Segurança e Proteção de 
Dados Pessoais do Município de Três Lagoas/MS. 
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL emitido pelo Departamento de Segurança, Saúde e Qualidade de Vida, 
deste município, declarando o candidato apto para o exercício das funções, conforme Art. 5º, inciso I desta Resolução. 
§3º Na impossibilidade da presença do candidato, o mesmo deverá eleger representante munido de procuração 
particular para realização de atribuição de aulas e entrega de documentos (ANEXO III e ANEXO IV). 
A procuração poderá ser outorgada apenas para entrega dos documentos, atribuição de aulas e lotação e 
entregas de documentos comprobatórios exigidos pelo edital de abertura nº 001/2025 devendo ser apresentada em 
via original com firma reconhecida e em caso de cópia, deve estar também autenticada em cartório, devendo, contudo, 
ser acompanhada de documento de cédula de identidade do outorgante original ou cópia, bem como apresentação da 
cédula de identidade original do procurador. A procuração ficará retida na Secretaria Municipal de Educação. 
§4º Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar algum documento do artigo 6º, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá entregar à equipe de autenticação documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 dias. O documento de registro da ocorrência será retido pela 
equipe de autenticação.
Art. 5º - Os candidatos conforme ANEXO II, deverão comparecer junto ao Departamento de Segurança, Saúde 
e Qualidade de Vida, com endereço na Rua Munir Thomé 949 - Centro, Fone: (67) 3929 1130, (67) 99155 4263 e 
(67) 99276 4933, a fim de realizar os exames médicos admissionais (custeados pelo candidato conforme art.4º), 
portando os seguintes exames laboratoriais: 
                 I- Para os convocados nos cargos de Professor de Ensino Fundamental; Professor de Arte; Professor de 
Atendimento Educacional Especializado; Professor de Educação Infantil; Professor de Educação Física; Professor de 
Língua Estrangeira Moderna – Inglês; Professor de Ciências; Professor de Ensino Fundamental – Campo; Professor de 
Educação Infantil – Campo; Professor de História; Professor de Língua Portuguesa e Professor de Matemática.
- EXAME CLÍNICO COM MÉDICO DO SESMT
§1º. Os convocados deverão comparecer na Data e Horário determinados nesta Resolução, a fim de evitar 
aglomerações no interior e nas imediações da sede do DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA, SAÚDE E QUALIDADE 
DE VIDA.
§2º. Os candidatos devem se apresentar portando documento de identificação com foto, exames laboratoriais; 
Art. 6º - Sendo pertinente para comprovação de aptidão do candidato, a Perícia Médica poderá solicitar exames 
complementares, que serão custeados pelo candidato.
§1º - O candidato será lotado no respectivo cargo que se inscreveu, desde que considerado apto em exame médico 
admissional.
Art. 7º - O candidato classificado deverá comprovar aptidão física e nível de escolaridade exigido para exercício do 
cargo, conforme prevê o art. 9º, inciso IV e VI da Lei nº 1.609/2000.
Art. 8º Os candidatos convocados que forem aprovados na etapa de entrega de documentos e nos exames médicos 
deverão comparecer, na data e horário agendados no ato da entrega de documentos, à SEMED – Secretaria Municipal de 
Educação, localizada na Rua Alexandre Costa, nº 130, Centro (portão lateral pela Rua Paranaíba), telefone (16) 3929-
1472, para a realização da atribuição de aulas e demais procedimentos relativos à lotação.
Art. 9º - Não serão lotados ou atribuídas aulas aos candidatos com:
Acumulação ilegal de cargos; 
II. Aposentados por invalidez ou compulsoriamente (por INSS e/ou Secretaria de Administração de Estado e Município);
III. Candidato declarado inapto por avaliação médica;
IV. Não comprovar documentalmente aptidão de formação exigida para o cargo, conforme previsto em edital;
V. No ato da apresentação dos documentos obrigatórios referentes à primeira etapa do processo seletivo, o candidato 
receberá, pela Secretaria Municipal de Educação, uma carta de agendamento contendo data e horário para a lotação.
VI. A lotação dos candidatos aprovados será realizada somente após a conclusão de todas as etapas anteriores do 
processo seletivo, em conformidade com a designação dos locais de trabalho pela administração pública.
Art.10º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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Três Lagoas, 14 de maio de 2026. 
Vanessa dos Santos Sêna

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas
ANEXO I 

DATAS E HORÁRIOS PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS – PRIMEIRA ETAPA 
SEMED- Secretaria Municipal de Educação, sito na Rua Alexandre Costa, 130. 

AC- Ampla Concorrência / PCD- Pessoa com Deficiência / PPP- Pessoa Preta ou Parda 

DATA: 20/05/2026 ÀS 13H30
PROFESSOR DE ENSINO 

FUNDAMENTAL

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova 
de 

Títulos

Maior 
nota final

Data de 
Nascimento Classif Mod. 

Renata Cristina Da Silva Marques 0400003714 10.00 5.00 5.00 5.00 12.20 37.20 10/06/1982 26 AC
Aparecida Oliveira Rufino 0400005484 10.00 5.00 3.00 1.00 18.20 37.20 25/10/1977 27 AC

Joao Paulo Lourenco Da Silva 0400003671 10.00 10.00 4.00 5.00 8.10 37.10 16/09/1983 28 AC
Justificativa: Em razão do não comparecimento dos candidatos conforme RESOLUÇÃO Nº 018/SEGP/PMTL/2026              DE 29 DE ABRIL DE 2026.

Em razão de duas desistências.

 Para contratação de professores no PROETI (Projeto Escola de Tempo Integral) baseia-se na ampliação da jornada escolar dos alunos da rede municipal de três 
lagoas. Com o novo modelo de educação em tempo integral, cada estudante permanece na escola por até 44 horas semanais, envolvendo atividades de recomposição 
escolar, artes, esporte, tecnologia e outras práticas complementares. Essa ampliação exige mais profissionais para atender à demanda de forma multidisciplinar, 
como foco no desenvolvimento integral protagonismo estudantil e inclusão. Portanto, a contratação de professores se justifica pela necessidade de oferecer ensino 
de qualidade no contraturno escolar, com metodologias inovadores e diversificadas

DATA: 20/05/2026 ÀS 13H30
PROFESSOR DE ARTE

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Ricardo Pereira 
Da Silva

(Convocado pelo 
sistema de cotas)

0450004965 8.00 4.00 5.00 2.00 14.00 33.00 30/04/1989 3 PPP

José Manoel De 
Souza Junior 0450004299 8.00 5.00 3.00 3.00 13.80 32.80 10/08/1982 4 AC

Justificativa: Em razão do não comparecimento dos candidatos conforme RESOLUÇÃO Nº 018/SEGP/PMTL/2026              DE 29 DE ABRIL DE 2026.

Para contratação de professores no PROETI (Projeto Escola de Tempo Integral) baseia-se na ampliação da jornada escolar dos alunos da rede municipal de 
três lagoas. Com o novo modelo de educação em tempo integral, cada estudante permanece na escola por até 44 horas semanais, envolvendo atividades 
de recomposição escolar, artes, esporte, tecnologia e outras práticas complementares. Essa ampliação exige mais profissionais para atender à demanda de 
forma multidisciplinar, como foco no desenvolvimento integral protagonismo estudantil e inclusão. Portanto, a contratação de professores se justifica pela 
necessidade de oferecer ensino de qualidade no contraturno escolar, com metodologias inovadores e diversificadas

DATA: 20/05/2026 ÀS 13H30
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Ana Paula Souza 
Santos 0380006267 9.00 6.00 4.00 4.00 9.40 32.40 07/04/1997 16 AC

Juliana Ricardo 
Bastos 0380003419 9.00 3.00 4.00 1.00 5.80 22.80 10/03/1989 231 PPP

Andressa Rocha De 
Brito 0380004970 9.00 4.00 2.00 2.00 15.30 32.30 25/07/1994 17 AC

Cristiana Pedro 
Fernandes 0380005276 10.00 6.00 4.00 2.00 10.20 32.20 02/05/1979 18 AC

Yanna Gradim 
Nascimento 0380000308 9.00 7.00 2.00 3.00 11.20 32.20 08/02/1994 19 AC

Elisangela Nancy 
De Souza Santos 0380005607 9.00 4.00 3.00 3.00 13.00 32.00 04/10/1976 20 AC

Taina Priscila Reis 
Da Cruz 0380002225 9.00 5.00 2.00 1.00 5.40 22.40 18/04/1994 242 PPP

Justificativa: Em razão de readaptações temporários.

Em razão de duas exonerações a pedido das “Aulas Complementares”.

Afastamento médico - Claudia Aparecida de Souza Jacomini.

Afastamento médico (matutino) Thaila Erica Pinheiro Lima.

Afastamento médico (vespertino) Thaila Erica Pinheiro Lima.

Diretora CEI Heliety Alves Antiqueira.

Licença maternidade - Priscila Alves de Souza.

Afastamento médico - Glaucia dos Santos Lemes.

Licença maternidade - Dayane de Souza Batista.

Parte diversificada (ETI)

DATA: 20/05/2026 ÀS 13h30
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua Portu-
guesa

Legislação 
Municipal

Matemática e Ra-
ciocínio Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de Nas-
cimento Classif. Mod. 

Elizangela De Olivei-
ra Miranda Ferreira 0380004629 8.00 5.00 4.00 0.00 15.00 32.00 18/12/1978 21 AC

Anailta Bastos De 
Oliveira 0380005241 10.00 8.00 4.00 2.00 7.90 31.90 15/05/1997 22 AC

Mikaella Cristina De 
Paula Taniai
(Convocado pelo 
sistema de cotas)

0380001837 10.00 4.00 4.00 4.00 9.80 31.80 24/02/1996 23 AC

Gilberto Walison 
Rosa De Souza 0380002749 9.00 5.00 2.00 4.00 11.80 31.80 28/06/1985 24 AC

Andressa Cristina 
Gabriel De Paulo 0380006915 10.00 5.00 3.00 4.00 0.00 22.00 28/05/1991 252 PPP

Adriana Cristina De 
Alencar 0380002238 10.00 6.00 4.00 1.00 10.60 31.60 17/03/1974 25 AC

Odineia Kerr Pereira 0380004827 9.00 7.00 1.00 2.00 12.50 31.50 31/03/1975 26 AC

DATA: 20/05/2026 ÀS 15H30
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Renata Camara Silva 0430004961 10.00 6.00 5.00 3.00 12.80 36.80 17/11/1977 4 AC
Karina Nascimento 

Da Costa

(Convocado pelo 
sistema de cotas)

0430005840 10.00 7.00 5.00 3.00 11.40 36.40 04/02/1983 5 AC

Gabriela Ines 
Trindade De Almeida 

Maxi
0430006438 10.00 5.00 4.00 1.00 13.00 33.00 20/10/1990 15 PPP

Justificativa: 

Em razão de uma licença maternidade: Nayara Celice Ferreira Silva.

Em razão de exoneração a pedido das aulas complementares: Marco Antonio Junqueira dos Santos

DATA: 20/05/2026 ÀS 15H30
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA - INGLÊS

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Luciene Antonia 
De Paula E Silva 0440006517 9.00 8.00 3.00 3.00 7.40 30.40 31/10/1982 9 AC

Raul Leme 
Medeiros 0440000258 10.00 9.00 2.00 3.00 6.20 30.20 08/04/1995 10 AC

Juliana Socorro 
Dos Reis 0440005388 10.00 8.00 4.00 3.00 5.00 30.00 07/10/1985 11 AC

Luana Dias Dos 
Santos 0440003308 9.00 5.00 1.00 3.00 11.70 29.70 19/11/1996 12 AC

Justificativa: Em razão de um afastamento médico – Graciely Silva Gomes Pereira. 

Em razão de duas readaptações temporárias – Juliana Gargantine Ariza da Cal (matutino)

Licença Maternidade - Sandra Regina Noia Mina.

Cedida para SEMED - Patricia Ravaguinani Despato Martines.

DATA: 20/05/2026 ÀS 15H30
PROFESSOR DE CIÊNCIAS

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática e 
Raciocínio Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Flávia Maria De 
Almeira Moreira 0510003458 8.00 10.00 4.00 3.00 10.00 35.00 15/01/1991 4 AC

Justificativa: Em razão de um afastamento médico – Mariana Aprigio Marques

DATA: 20/05/2026 ÀS 15H30
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - CAMPO

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática e 
Raciocínio Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Silvio Marciano 0410006519 7.00 5.00 2.00 2.00 6.00 22.00 16/08/1971 3 AC
Maria Eduarda 

Mazieiro Guerra 0410007131 7.00 6.00 4.00 2.00 2.00 21.00 11/03/1999 4 AC

Justificativa: Em razão de readaptação temporária: Fernando Henrique Gilhoti

Em razão de vaga pura.

DATA: 20/05/2026 ÀS 15H30
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CAMPO

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 
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Grardênya Da 
Silva Felix Costa 0390000030 9.00 8.00 2.00 1.00 3.40 23.40 09/05/1993 1 AC

Justificativa: Em razão de afastamento médico – Karen Caroline da Silva.

DATA: 20/05/2026 ÀS 15H30
PROFESSOR DE HISTÓRIA

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Maycon Regis 
Nogueira Dos 

Santos
0540006416 7.00 8.00 4.00 2.00 9.40 30.40 29/11/1989 2 AC

Justificativa: Em razão de licença médica – Wagner Barbosa dos Santos.

DATA: 20/05/2026 ÀS 15H30
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática e 
Raciocínio Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Eronice Macedo 
Da Cruz Wege 0470005402 7.00 9.00 2.00 2.00 10.80 30.80 18/01/1962 3 AC

Justificativa: 

Readaptação temporária - Claudia Viana Costa. 

DATA: 20/05/2026 ÀS 15H30
PROFESSOR DE MATEMÁTICA

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Andrea Ferreira 
Faccioni De 

Andrade
0490000276 6.00 8.00 5.00 5.00 17.60 41.60 09/08/1989 2 AC

Justificativa: 

Afastamento médico - Renato Bruno de Jesus Machado.

ANEXO II
DATAS E HORÁRIOS REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO ADMISSIONAL

Datas e Horários para realização de exame médico admissional SESMT, localizado Rua Munir Thomé 949 – Centro

DATA: 20/05/2026 ÀS 07H30
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif Mod. 

Renata Cristina 
Da Silva 
Marques 

0400003714 10.00 5.00 5.00 5.00 12.20 37.20 10/06/1982 26 AC

Aparecida 
Oliveira Rufino 0400005484 10.00 5.00 3.00 1.00 18.20 37.20 25/10/1977 27 AC

Joao Paulo 
Lourenco Da 

Silva
0400003671 10.00 10.00 4.00 5.00 8.10 37.10 16/09/1983 28 AC

Justificativa: Em razão do não comparecimento dos candidatos conforme RESOLUÇÃO Nº 018/SEGP/PMTL/2026              DE 29 DE ABRIL DE 2026.

Em razão de duas desistências.

 Para contratação de professores no PROETI (Projeto Escola de Tempo Integral) baseia-se na ampliação da jornada escolar dos alunos da rede municipal de 
três lagoas. Com o novo modelo de educação em tempo integral, cada estudante permanece na escola por até 44 horas semanais, envolvendo atividades 
de recomposição escolar, artes, esporte, tecnologia e outras práticas complementares. Essa ampliação exige mais profissionais para atender à demanda de 
forma multidisciplinar, como foco no desenvolvimento integral protagonismo estudantil e inclusão. Portanto, a contratação de professores se justifica pela 
necessidade de oferecer ensino de qualidade no contraturno escolar, com metodologias inovadores e diversificadas

DATA: 20/05/2026 ÀS 07H30
PROFESSOR DE ARTE

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Ricardo Pereira 
Da Silva

(Convocado pelo 
sistema de cotas)

0450004965 8.00 4.00 5.00 2.00 14.00 33.00 30/04/1989 3 PPP

José Manoel De 
Souza Junior 0450004299 8.00 5.00 3.00 3.00 13.80 32.80 10/08/1982 4 AC

Justificativa: Em razão do não comparecimento dos candidatos conforme RESOLUÇÃO Nº 018/SEGP/PMTL/2026              DE 29 DE ABRIL DE 2026.

Para contratação de professores no PROETI (Projeto Escola de Tempo Integral) baseia-se na ampliação da jornada escolar dos alunos da rede municipal de 
três lagoas. Com o novo modelo de educação em tempo integral, cada estudante permanece na escola por até 44 horas semanais, envolvendo atividades 
de recomposição escolar, artes, esporte, tecnologia e outras práticas complementares. Essa ampliação exige mais profissionais para atender à demanda de 
forma multidisciplinar, como foco no desenvolvimento integral protagonismo estudantil e inclusão. Portanto, a contratação de professores se justifica pela 
necessidade de oferecer ensino de qualidade no contraturno escolar, com metodologias inovadores e diversificadas
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DATA: 20/05/2026 ÀS 08H30
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Ana Paula Souza 
Santos 0380006267 9.00 6.00 4.00 4.00 9.40 32.40 07/04/1997 16 AC

Juliana Ricardo 
Bastos 0380003419 9.00 3.00 4.00 1.00 5.80 22.80 10/03/1989 231 PPP

Andressa Rocha De 
Brito 0380004970 9.00 4.00 2.00 2.00 15.30 32.30 25/07/1994 17 AC

Cristiana Pedro 
Fernandes 0380005276 10.00 6.00 4.00 2.00 10.20 32.20 02/05/1979 18 AC

Yanna Gradim 
Nascimento 0380000308 9.00 7.00 2.00 3.00 11.20 32.20 08/02/1994 19 AC

Elisangela Nancy De 
Souza Santos 0380005607 9.00 4.00 3.00 3.00 13.00 32.00 04/10/1976 20 AC

Taina Priscila Reis 
Da Cruz 0380002225 9.00 5.00 2.00 1.00 5.40 22.40 18/04/1994 242 PPP

Elizangela De 
Oliveira Miranda 

Ferreira
0380004629 8.00 5.00 4.00 0.00 15.00 32.00 18/12/1978 21 AC

Anailta Bastos De 
Oliveira 0380005241 10.00 8.00 4.00 2.00 7.90 31.90 15/05/1997 22 AC

Justificativa: Em razão de readaptações temporários.

Em razão de duas exonerações a pedido das “Aulas Complementares”.

Afastamento médico - Claudia Aparecida de Souza Jacomini.

Afastamento médico (matutino) Thaila Erica Pinheiro Lima.

Afastamento médico (vespertino) Thaila Erica Pinheiro Lima.

Diretora CEI Heliety Alves Antiqueira.

Licença maternidade - Priscila Alves de Souza.

Afastamento médico - Glaucia dos Santos Lemes.

Licença maternidade - Dayane de Souza Batista.

Parte diversificada (ETI)

DATA: 20/05/2026 ÀS 13H30
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Mikaella Cristina De 
Paula Taniai

(Convocado pelo 
sistema de cotas)

0380001837 10.00 4.00 4.00 4.00 9.80 31.80 24/02/1996 23 AC

Gilberto Walison 
Rosa De Souza 0380002749 9.00 5.00 2.00 4.00 11.80 31.80 28/06/1985 24 AC

Andressa Cristina 
Gabriel De Paulo 0380006915 10.00 5.00 3.00 4.00 0.00 22.00 28/05/1991 252 PPP

Adriana Cristina De 
Alencar 0380002238 10.00 6.00 4.00 1.00 10.60 31.60 17/03/1974 25 AC

Odineia Kerr 
Pereira 0380004827 9.00 7.00 1.00 2.00 12.50 31.50 31/03/1975 26 AC

DATA: 20/05/2026 ÀS 13H30
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Renata Camara Silva 0430004961 10.00 6.00 5.00 3.00 12.80 36.80 17/11/1977 4 AC
Karina Nascimento 

Da Costa

(Convocado pelo 
sistema de cotas)

0430005840 10.00 7.00 5.00 3.00 11.40 36.40 04/02/1983 5 AC

Gabriela Ines 
Trindade De Almeida 

Maxi
0430006438 10.00 5.00 4.00 1.00 13.00 33.00 20/10/1990 15 PPP

Justificativa: 

Em razão de uma licença maternidade: Nayara Celice Ferreira Silva.

Em razão de exoneração a pedido das aulas complementares: Marco Antonio Junqueira dos Santos

DATA: 20/05/2026 ÀS 14H30
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA - INGLÊS

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Luciene Antonia 
De Paula E Silva 0440006517 9.00 8.00 3.00 3.00 7.40 30.40 31/10/1982 9 AC

Raul Leme 
Medeiros 0440000258 10.00 9.00 2.00 3.00 6.20 30.20 08/04/1995 10 AC
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Juliana Socorro 
Dos Reis 0440005388 10.00 8.00 4.00 3.00 5.00 30.00 07/10/1985 11 AC

Luana Dias Dos 
Santos 0440003308 9.00 5.00 1.00 3.00 11.70 29.70 19/11/1996 12 AC

Justificativa: Em razão de um afastamento médico – Graciely Silva Gomes Pereira. 

Em razão de duas readaptações temporárias – Juliana Gargantine Ariza da Cal (matutino)

Licença Maternidade - Sandra Regina Noia Mina.

Cedida para SEMED - Patricia Ravaguinani Despato Martines.

DATA: 20/05/2026 ÀS 14H30
PROFESSOR DE CIÊNCIAS

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática e 
Raciocínio Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Flávia Maria De 
Almeira Moreira 0510003458 8.00 10.00 4.00 3.00 10.00 35.00 15/01/1991 4 AC

Justificativa: Em razão de um afastamento médico – Mariana Aprigio Marques

DATA: 20/05/2026 ÀS 14H30
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - CAMPO

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática e 
Raciocínio Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Silvio Marciano 0410006519 7.00 5.00 2.00 2.00 6.00 22.00 16/08/1971 3 AC
Maria Eduarda 

Mazieiro Guerra 0410007131 7.00 6.00 4.00 2.00 2.00 21.00 11/03/1999 4 AC

Justificativa: Em razão de readaptação temporária: Fernando Henrique Gilhoti

Em razão de vaga pura.

DATA: 20/05/2026 ÀS 14H30
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CAMPO

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Grardênya Da 
Silva Felix Costa 0390000030 9.00 8.00 2.00 1.00 3.40 23.40 09/05/1993 1 AC

Justificativa: Em razão de afastamento médico – Karen Caroline da Silva.

DATA: 20/05/2026 ÀS 14H30
PROFESSOR DE HISTÓRIA

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Maycon Regis 
Nogueira Dos 

Santos
0540006416 7.00 8.00 4.00 2.00 9.40 30.40 29/11/1989 2 AC

Justificativa: Em razão de licença médica – Wagner Barbosa dos Santos.

DATA: 20/05/2026 ÀS 14H30
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática e 
Raciocínio Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Eronice Macedo 
Da Cruz Wege 0470005402 7.00 9.00 2.00 2.00 10.80 30.80 18/01/1962 3 AC

Justificativa: 

Readaptação temporária - Claudia Viana Costa. 

DATA: 20/05/2026 ÀS 14H30
PROFESSOR DE MATEMÁTICA

Nome Inscrição Conhecimentos 
Específicos

Língua 
Portuguesa

Legislação 
Municipal

Matemática 
e Raciocínio 

Lógico

Prova de 
Títulos

Maior 
nota 
final

Data de 
Nascimento Classif. Mod. 

Andrea Ferreira 
Faccioni De 

Andrade
0490000276 6.00 8.00 5.00 5.00 17.60 41.60 09/08/1989 2 AC

Justificativa: 

Afastamento médico - Renato Bruno de Jesus Machado.

ANEXO III
PROCURAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AULA

Por este instrumento particular de Procuração eu Outorgante: (nome completo): ______________________
_____________________________________________________, (nacionalidade)___________________, 
(estado civil)_____________________, (profissão)____________________________, portador(a) do 
CPF_________________, RG nº_____________, expedido pelo (órgão)_________________, residente 
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e domiciliado(a) a (rua, avenida, etc.) _________________________________________, bairro 
__________________, município ______________________, Estado ______, CEP _____________, telefone 
____________, pelo presente instrumento nomeia e constitui como seu (sua) bastante Procurador(a) (Outorgado) 
(nome completo) ______________________________________________________________________
____________________________________________, (nacionalidade)____________, (estado 
civil)______________, (profissão)_________________, portador(a) do CPF nº ______________________, RG 
nº_________________, expedido pelo (órgão), residente e domiciliado(a) a (rua, avenida, etc.) ________________
________________
_____________________________________ bairro __________________, município ______________________, 
Estado ______, CEP _____________, telefone _________________, com poderes para representar o outorgante 
perante a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Três Lagoas -MS, para ATRIBUIÇÃO DE 
AULAS DO PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2025, por ocasião da Resolução 020/2026, responsabilizando-
se por todos os atos praticados no cumprimento deste instrumento, cessando os efeitos deste a partir de 
_____/_____/_____ (dia/mês/ano). 

Cidade/Estado 

_____________________, ____ de ________________ de 2026.
____________________________

Assinatura do (a) Procurador (a)                                  Assinatura do (a) candidato (a)
CPF:                                                                          CPF:

ANEXO IV
PROCURAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS

Por este instrumento particular de Procuração eu Outorgante: (nome completo): _________________________
__________________________________________________, (nacionalidade)___________________, (estado 
civil)_____________________, (profissão)____________________________, portador(a) do CPF_________________, 
RG nº_____________, expedido pelo (órgão)_________________, residente e domiciliado(a) a (rua, avenida, etc.) ___
______________________________________, bairro __________________, município ______________________, 
Estado ______, CEP _____________, telefone ____________, pelo presente instrumento nomeia e constitui como seu 
(sua) bastante Procurador(a) (Outorgado) (nome completo) ______________________________________________
________________________
____________________________________________, (nacionalidade)____________, (estado civil)______________, 
(profissão)_________________, portador(a) do CPF nº ______________________, RG nº_________________, 
expedido pelo (órgão), residente e domiciliado(a) a (rua, avenida, etc.) ________________________________
_____________________________________ bairro __________________, município ______________________, 
Estado ______, CEP _____________, telefone _________________, com poderes para representar o outorgante 
perante a Secretaria Municipal de Educação na Prefeitura Municipal de Três Lagoas -MS, para realizar a ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS exigidos para o cargo de ______________________________, por ocasião da 
Resolução 020/2026, responsabilizando-se por todos os atos praticados no cumprimento deste instrumento, cessando 
os efeitos deste a partir de _____/_____/_____ (dia/mês/ano). 
 
_____________________, ____ de ________________ de 2026.
Cidade/Estado

____________________________                                          __________________________
Assinatura do (a) Procurador (a)                                            Assinatura do (a) candidato (a)

CPF:                                                                                       CPF:
OBSERVAÇÕES: A procuração poderá ser outorgada apenas para entrega dos documentos comprobatórios exigidos 
pelo Edital de Abertura nº 001/2025 resolução 020/2026 devendo ser apresentada em via original com firma reconhecida 
e em caso de cópia, deve estar também autenticada em cartório, devendo, contudo, ser acompanhada de documento 
de cédula de identidade do outorgante original ou cópia, bem como apresentação da cédula de identidade original do 
procurador. A procuração ficará retida na Secretaria Municipal de Educação.

Matéria enviada por Lara Stela Martins Rodrigues


